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LEI N° 290/97 de 21 de Novembro de 1.997

"Cria as Escolas Municipais de 1° Grau Makuaminã

e Santo Inácio".

O Sr. EZEQUIAS VICENTE DA SILVA, Prefeito

Municipal de Brasnorte, Estado de Mato Grosso, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

ARTIGO 1" - Fica criada as Escolas Municipais de Io Grau nas Aldeias Perdiz,

Tribo Irantxe e Barranco Vermelho, Tribo Erikbaktsa.

ARTIGO 2" - Os estabelecimentos de ensino criados pela presente Lei, terá a

denominação de "Escola Municipal de Io Grau Makuaminã" e "Escola Municipal de Io Grau

Santo Inácio".

ARTIGO 3" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brasnorte MT, aos vinte e um dias do mês de Novembro

do ano de um mil novecentos e noventa e sete.

Prefeito Municipal

Nada Resiste ao Trabalho!


